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LEI N° 989/2015 
De 17 de setembro de 20 15. 

Altera valores em fichas de despesas na Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro 
de2015. 

SILV ANO CEZAR MOREIRA, Prefeito do 
Município de Nova Canaã Paulista, Estado de 
São Paulo, no uso de suas legais atribuições, 
etc.; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
APROVOU e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1°. Ficam alteradas as dotações orçamentárias consignadas na Lei n° 950, de 03 
de dezembro de 2014 - Lei Orçamentária Anual , para o exercício financeiro de 2015 , 
de conformidade com o anexo que integra esta lei. 

Art. 2°. As despesas decorrentes com a execução desta lei serão cobertas mediante 
anulação parcial de dotações consignadas no orçamento vigente. 

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as di sposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista, 
17 de setembro de 2.015 

SILV 

Registrada no livro próprio. Afixada no lugar de costume. Determinada a publicação na 
imprensa regional. 

CLÁUDIA M A PEREIRA 
SECRET Á~~!~NISTRA TIV A 
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